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REQUERIMENTO Nº 14/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA VENÉCIA-ES

O vereador Victor Cremasco Mendonça, Presidente da Câmara Municipal de Nova
Venécia-ES infra-assinado, usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88,
combinado com o inciso IX, art. 108, e o art. 121 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal, requer, com a anuência do Plenário, o envio de votos de repúdio nos seguintes
termos:

MOÇÃO DE REPÚDIO

A Câmara Municipal de Nova Venécia, no uso de suas atribuições legais e em
representação aos cidadãos venecianos, vem a público manifestar seu profundo REPÚDIO
à forma como foram conduzidos os protocolos de fala durante a solenidade oficial
realizada no dia 20 de fevereiro de 2026, na Escola Família Agrícola de Chapadinha.

Na referida data, realizou-se um evento de extrema importância para o município, com a
presença do Senhor Governador Renato Casagrande, do Prefeito Mario Sergio Lubiana, do
Presidente desta Casa de Leis e de diversos Vereadores;

O Poder Legislativo é a representação direta da vontade popular e desempenha papel
indispensável na fiscalização e acompanhamento das ordens de serviço e repasses
anunciados para a nossa cidade;
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Causa estranheza e indignação o fato de que, durante toda a solenidade, não foi concedida
a palavra a nenhum representante do Poder Legislativo Municipal, enquanto o espaço de
fala foi franqueado a indivíduos sem vínculo histórico ou representativo com Nova
Venécia;

Diante dos fatos, o poder legislativo afirma que se sentiu desrespeitado, e se coloca á
disposição para qualquer esclarecimento.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 23 de fevereiro de
2026; 72º de Emancipação Política; 18ª Legislatura.

VICTOR CREMASCOMENDONÇA
Vereador pelo DC
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